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Projeto de lei SN/2024
“Institui a Semana Municipal de Empreendedorismo Feminino e o Dia da Mulher Empreendedora Expedito Lopense”.
Art. 1º Fica inserida no Calendário Oficial do Município de Dom Expedito Lopes, a Semana do Empreendedorismo Feminino e o Dia da Mulher Empreendedora Expedito Lopense a ser realizada anualmente nas seguintes datas:

I- A Semana Municipal do Empreendedorismo Feminino a ser realizada na semana do dia 08 de março;
II- O dia da Mulher Empreendedora Expedito Lopense será no dia 08 de março de cada ano.

Art. 2º Esta Lei tem como objetivo promover a reflexão sobre a atuação das mulheres empreendedoras e valorizar o trabalho desenvolvido por elas.

Art. 3º A Semana e o dia instituídos passam a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Dom Expedito Lopes.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Dom Expedito Lopes, 25 de Março de 2024.

________________________________________________
Marcilene Rodrigues Barros
Vereadora 

Justificativa:

O dia 8 de março é celebrado como o Dia Internacional da Mulher em todo o mundo. Esta data tem origens históricas relacionadas à luta das mulheres por melhores condições de trabalho, igualdade de gênero e direitos civis. Foi oficialmente reconhecido pela Organização das Nações Unidas em 1977 e desde então tem sido um momento para destacar as conquistas das mulheres, bem como refletir sobre as desigualdades que ainda persistem. 
A luta e a garra das mulheres estendem-se a todos os segmentos sociais na busca de melhores oportunidades e acesso à liberdade econômica. De acordo com pesquisa realizada pelo Sebrae com dados do IBGE, há mais de dez milhões de mulheres empreendedoras em nosso país.
Muitas atuam na área de prestação de serviços, comércio, indústria, dentre outras. Segundo a pesquisa do Sebrae, as mulheres empreendedoras quando comparadas aos homens empreendedores apresentam: maior grau de escolaridade, trabalham sozinhas, ganham menos, empregam menos, têm estruturas de negócios mais simples e contribuem mais à Previdência Social.

O aspecto cultural do apelo à figura masculina associada à tomada de decisões, à liderança e aos negócios dificultam a jornada da mulher empreendedora, pois ainda existe certa resistência à figura feminina em determinados segmentos econômicos e sociais, o que gera a inibição de muitas mulheres, que gostariam de empreender, mas não o fazem por medo e insegurança.
Por isso, o presente Projeto de Lei visa promover a reflexão na data de 08 de março, sendo uma oportunidade para homenagear as mulheres em todas as esferas da vida e reafirmar o compromisso com a promoção da igualdade de gênero e o empoderamento feminino.
Dom Expedito Lopes, 25 de Março de 2024.

Vereadora Marcilene Rodrigues Barros
